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SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo no	 10.865-000.463/91-93

Sessão de	 18 de novembro de 1992	 ACORDMO No 203-00.020
Recurso no::	 89.771
Recorrente	 RUY DE SOUZA QUEIROZ
Recorrida	 DRF EM LIMEIRA - SP

ITR - LANÇAMENTO EM DUPLICIDADE - Pago a primeira
Notificação, extinguiu-se a obrigação tributária
do sujeito passivo, cancelando-Se a segunda
Notificação. Recurso provido.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos
de recurso interposto por RUY DE SOUZA QUEIROZ.

ACORDAM os Membros da Terceira Câmara do Segundo
Conselho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em dar
provimento ao recurso.

Sala das SessMes, em 18 de novembro de 1992.

POSALVO VITAL Gt.WIAGA SANTOS - Presidente

•	 - PIÁ/

RICAWO LEL:E R euriEs —
fla

DALTON MIRANXA - Proseur~-Representante- da Fa- 	 •
zelida Nacional

' VISTA EM SESSMO DE g jAN 1993

Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros
MARIA • WEEZA VASCONCELLOS DE: ALMEIDA, SERGIO AFANASIEFF, MAURO
WASILEWSKI, TIBERANY FERRAZ DOS SANTOS e SEBASTIMO DORGES
TAOUARY.

CF/mias/AC-.TA	 •
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SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo no	 10.865-000.463/91-93

Recurso no n	 89.771
Acórdão no::	 203-00.020
Recorrenten	 RUY DE SOUZA QUEIROZ

RELATORI O

CeJiltra o Contribuinte acima identificado foi
emitida Notificaço de Lançamento do Imposto Territorial Rural e
demais contribuiçfies, referente ao exercício de 90, relativo ao
imóvel denominado Fazenda Cresciumal, localizado em Leme-SP,
cadastrado no . INCRA sob o no 619035004618-1, COM área de 194

•	 hectares.

ImPugnando tempestivamente, alegou lançamento do
imposto em duplicidade e anexou comprovante do pagamento
efetuado, em 20 de dezembro de 1990, por Cecília de Souza Queiroz
com rela0o ao primeiro lançamento.

A Decis'áo de Primeira instància manteve a
exigOncia baseada na Norma de ExecuOe OS'! no 003 de 19.11.90 e
no art. 147 do Código Tributário Isk‘cional.

Inconformado, no sem recurso voluntário, o
Recorrente, em resumo, alegou que o segundo lançamento na-o tinha
razao de ser pois o credito referente ao exercício de 90 se
extinguiu pele pagamento do primeiro lançamento.

E o relatório.
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SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo no e	 10.865-000.463/91-93
AcórdWo no:	 203--00.020

•

VOTO DC) CONSEL.HE I R o-Ro...AToR RICARDO LEITE: RODRI OUES

Senti o o 1: TN impas to AMA „ a obriqaçKo	 bu t. ár
só ocorrera Uma vez por ano., logo no 3. ar! (Mente; da pr	 r:
Notifica çXo con c: reti z	 a oh 1' iga c: ISo cl o Can t. ri in te cl e p ag ar e
c c: 6d:t to con s t. 1. tul do 	e „ ao pag a r: es te Cré dl t.o „	 -Ling It IA — 158 a
oh r g a c„:1?Co cl el. e pa 'a com a lin

n :to , tendo em v s ta o in c: :i. is o „ a t r ,. 156 (:l c)
C NT „ hOUVe OX .1.1.n c: Wo cl o c: c : edi 1c ( T.TR ) quando et e tu a ci o o pagamen t. o
jci.ei Sra Co c :E 1. ia de Sou za Cuca :i. r : o z

Assim • n1-Xo Vejo 	 como p c: o c ed	 na c: obran ça ti a
sey g	 d a No -h iti c a Otto	 Ofil	 F:ta ra o Sr Rui de 5.:1ouzi,:k	 tle r o z
pois :t ât :ir) e x	 ce a o h r : á. g a c: n::to tri. 131.t táriét CIO) COn tr :1 bLti.flte para	 c: om
dr 1:1 s co

Dol.1	 r OV i m•n t. o ao re.?c:ttrso

Sala ti	 Sessge.s „	 1.8 ti	 ov em li r : o de 1992
•
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RICARDO LEITE S.j.gW GUES


